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Deliberação CIB – 5, de 23-2-2011 

 
Considerando o óbito como “evento sentinela” que possibilita a detecção de falhas; 
Considerando a recomendação de medidas de intervenção para melhoria da qualidade da atenção a gestante, 
puérpera e criança, conforme a Portaria GM - 1.119 de 05 de junho de 2008, que regulamenta a Vigilância de 
Óbitos Maternos; e, 
Considerando a Portaria MS/GM - 72 de 12 de janeiro de 2010, que estabelece a obrigatoriedade da investigação 
do óbito infantil e fetal no SUS, 
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 17 de fevereiro de 2011, 
aprovou os critérios para investigação de óbito de mulheres em idade fértil e do óbito infantil e fetal no Estado de 
São Paulo, conforme Anexos 1 e 2. 
 
Anexo I 
Investigação de Óbitos Materno-Infantil no Estado de São Paulo 
 
Prioridade 1 
Todos os óbitos cujas causas em qualquer dos campos do Atestado de Óbito ( Parte I e Parte II), refiram-se aos 
códigos constantes do Cap. XV do CID 10 – Gravidez, Parto e Puerpério (O00 a O99), Tétano obstétrico (A34 - 
Capítulo I – Algumas Doenças Infecciosas e Parasitárias), Necrose pós - parto da hipófise (E23.0 - Capítulo IV- 
Doenças Endócrinas, Nutricionais e Metabólicas), Osteomalácia puerperal (M83.0 - Capítulo XIIDoenças do 
Sistema Osteomuscular e Conjuntivo), Transtornos mentais e comportamentais associados ao puerpério (F53 - 
Capítulo V - Transtornos Mentais e Comportamentais) e Mola hidatiforme (D.39.2 - Capítulo II - Neoplasias). 
 
Prioridade 2 
Todos os óbitos cuja Causa Básica refira-se aos códigos de: Septicemia não especificada (A41.9), Anemia aguda 
pós - hemorrágica (D62), Coagulação intravascular disseminadasíndrome de desfibrinação - (D65) e Causas Mal 
Definidas (R00 a R99 - Cap. XVIII - Sintomas, Sinais e Achados Anormais de Exames Clínicos e de Laboratório 
Não Classificados em Outra Parte).  
 
Prioridade 3 
Todos os óbitos que estejam registrados com a palavra Sim no Campo 43 (A morte ocorreu durante a gravidez, 
parto ou aborto?) ou no Campo 44 (A morte ocorreu durante o puerpério?), independente das causas de morte. 
 
Prioridade 4 
Os demais óbitos de mulher em idade fértil cujas causas são diferentes das anteriores (prioridade de 1 a 3) 
deverão ser investigados por meio da busca nas bases de dados (Sistema de Informações Hospitalares (SIH) e 
Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (Sinasc), com o objetivo de identificar internações por parto, aborto e 
nascimentos registrados no Sinasc no último ano e que estejam também presentes no Sim. 



 

 


